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DECRETO Nº 023/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022 

 
“Dispõe sobre anulação de saldo de 
empenho que especifica, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO DE PRESIDENTE KENNEDY, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 65, inciso I, III, V, IX 
e XII, da Lei Orgânica do Município de Presidente 
Kennedy, combinado com a Lei nº 838, de 07 de 
fevereiro de 2020, resolve: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de anulação de 
saldo de empenhos em que não serão mais 
utilizados no período. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Anular o empenho abaixo: 
 

EMPENHO CREDOR VALOR 

 
62623 

CARRETEIRO DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA 
CNPJ Nº 01.272.434/0001-37 

 
2,79 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal Presidente 
Kennedy, aos 03 dias do mês de Março de 2022, 
51º ano da criação de Presidente Kennedy. 
 

JOAO BATISTA ALVES CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N. 280/2022 DE 03 DE MARÇO DE 2022 

 
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR EFETIVO” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESEDENTE 
KENNEDY, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições, observando a Lei orgânica do município 
e os pareceres constantes no requerimento acima,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Conceder licença para trato de interesse 
particular pelo período de 03/03/2022 a 
03/03/2023 ao servidor MARCOS PAULO OLIVEIRA 
CAMPOS, matricula 25811, com base no Art. 61, VI, 
Art. 74 (alterado pela Lei 837/2020) da Lei nº. 
291/1990 - Regimento Único dos Servidores de 
Presidente Kennedy – TO. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal Presidente 
Kennedy, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês 
de Março de 2022, 51º ano da criação de 
Presidente Kennedy. 

 
JOÃO BATISTA ALVES CAVALCANTE 

Prefeito Municipal de Presidente Kennedy - TO 
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